
RESULTADO PRELIMINAR - EDITAL 26/2024

O Diretor Geral Substituto do Campus Porto Velho Calama, do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO), no uso de suas atribuições legais, por meio do
Departamento de extensão (DEPEX), torna público o Resultado Preliminar dos projetos submetidos
ao EDITAL Nº 26/2024/PVCAL - CGAB/IFRO, DE 07 DE JUNHO DE 2024 , para seleção interna de
propostas de realização de Curso de Formação Continuada, no âmbito do IFRO Campus Porto Velho
Calama, voltados para a promoção do desenvolvimento educacional, social, cultural, científico e tecnológico,
com o objetivo de atender a comunidade do Orgulho do Madeira na cidade de Porto Velho/RO.

 
Quadro 1 - Pontuação alcançada

Item Critérios
Pontuação

de
referência

Pontuação
alcançada Justificativa

Atribuir pontuação 0 se não atender ao item e pontuação 20 se atender.

01 Objetivos

O projeto prevê a oferta de curso ofertado na comunidade do
Orgulho do Madeira na cidade de Porto Velho/RO 20 20

Atendeu o
objetivo
descrito.

O projeto estimula a articulação entre o saber e a realidade
socioeconômica, cultural e ambiental da região, tendo como

perspectiva o desenvolvimento local e regional, auxiliando na
interação necessária à vida acadêmica.

20 20
Atendeu o

objetivo
descrito.

O projeto propiciar aos estudantes o desenvolvimento social, o
espírito crítico, aceitação da diversidade e a atuação profissional

pautada na cidadania e na função social.
20 20

Atendeu o
objetivo
descrito.

O projeto prevê a oferta de cursos de artesanato para a
produção de bombons, licores e sabonetes, e confecção de

embalagens para esses produtos.
20 20

Atendeu o
objetivo
descrito.

Oferecer prevê cursos que abranjam conteúdos essenciais para
a formação nas funções de Assistente Administrativo e

Recepcionista.
20 20

Atendeu o
objetivo
descrito.

PONTUAÇÃO TOTAL 100 100
Atendeu o

objetivo
descrito.

 
Quadro 2 - Pontuação total e situação por projeto submetido

TÍTULO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO
Orgulho em ação: qualificação profissional para

o mundo do trabalho 100 Projeto aprovado
sem ressalvas.

Documento assinado eletronicamente por Willians de Paula Pereira, Diretor(a) Geral
Substituto(a), em 24/06/2024, às 18:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2321082
e o código CRC D8290FDC.

 

Referência: Processo nº 23243.006909/2024-08 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 2321082

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

